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SOBRE: Dá nova redação ao § 2 1  e acrescenta o § 4 0  do artigo 227 da Resolução n° 
322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Sorocaba e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Fica alterada a redação do caput, do § 21  e acrescenta-sç o §4° do 
art. 227 da. Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007, os quais passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Ar!. 227 Compete à Secretaria Jurídica, subordinada diretamente à 
Presidência da Câmara, emitir parecer técnico-jurídico nas proposições, incluindo as emendas, e 
outras matérias que lhe forem encaminhadas pelo Presidente, além de outras atribuições 
constantes no regulamento respectivo. 

(...) 

"2° Após manifestação da Secretaria Jurídica, na forma do caput deste 
artigo, e sendo ela opinativa pela inconstitucionalidade ou ilegalidade da proposição, será esta 
submetida à ciência formal do autor, .anteriormente à manifestação de qualquer Comissão 
Permanente, para que, no prazo máximo de 3 (três) dias, caso queira, encaminhar parecer 
técnico-jurídico ou manifestação em apartado, que servirá 'a instruir o parecer da Comissão de 
Justiça. 

§3°... 

§41  Em se tratando de sessão extraordinária, d autor deverá emitir o 
parecer de que trata o §2° na mesma sessão." (NR) 

Art.2° As despesas coma execução da presente Resolução correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 	 - 
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entra em vigor na data de sua publicação. 
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